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LEI 070/93

DISPÕE SOBREA A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 004/90 DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS E CONCEDE AUMENTO AOS SERVIDORES DA PREFEITURA.

LEVI JOSÉ PEDRINI, Prefeito Municipal de Diamantino, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Os anexos I, II, III, e IV da Lei Municipal nº 004/90 de 07 de maio de 1.990, passam a ter os valores e condições constantes nos anexos I, II, III, e IV desta Lei para efeito de remuneração dos Servidores da Prefeitura Municipal de Diamantino.

Art. 2º - A alteração ‚ feita em função do aumento concedido dentro da previsão orçamentária e das normas constitucionais vigentes.

Art. 3º - As alterações e o aumento concedido passarão a vigorar a partir de 1º de maio de 1.993.

Art. 4º - Ficam revogadas os anexos I, II, III, e IV da Lei Municipal nº 004/90 de 07 de maio de 1.990 e a Lei Municipal nº 061/93 de 29 de janeiro de 1.993.

Art. 5º - Ficam revogadas todas as disposições em contrária.

Diamantino, 24 de maio de 1993

LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 1993

NÍVEL ELEMENTAR E MÉDIA

	REFERÊNCIA
	VENCIMENTO
	
	GRATIFICAÇÃO

	01
	3.5000.000,00
	Até
	100%

	02
	3.570.000,00
	Até
	100%

	03
	3.641.400,00
	Até
	100%

	04
	3.714.228,00
	Até
	100%

	05
	3.788.513,00
	Até
	100%

	06
	3.864.283,00
	Até
	100%

	07
	3.941.568,00
	Até
	100%

	08
	4.020.400,00
	Até
	100%

	09
	4.100.808,00
	Até
	100%

	10
	4.182.824,00
	Até
	100%

	11
	4.266.480,00
	Até
	100%

	12
	4.351.810,00
	Até
	100%

	13
	4.438.846,00
	Até
	100%

	14
	4.527.623,00
	Até
	100%

	15
	4.618.176,00
	Até
	100%

	16
	4.710.539,00
	Até
	100%

	17
	4.804.750,00
	Até
	100%

	18
	4.900.845,00
	Até
	100%

	19
	4.998.862,00
	Até
	100%

	20
	5.098.839,00
	Até
	100%

	21
	5.200.816,00
	Até
	100%

	22
	5.304.832,00
	Até
	100%

	23
	5.410.929,00
	Até
	100%

	24
	5.519.147,00
	Até
	100%

	25
	5.629.530,00
	Até
	100%

	26
	5.742.121,00
	Até
	100%

	27
	5.856.963,00
	Até
	100%

	28
	5.974.103,00
	Até
	100%

	29
	6.093.585,00
	Até
	100%

	30
	6.215.456,00
	Até
	100%

	31
	6.339.766,00
	Até
	80%

	32
	6.466.561,00
	Até
	80%

	33
	6.595.892,00
	Até
	80%

	34
	6.727.810,00
	Até
	80%

	35
	6.862.366,00
	Até
	80%

	36
	6.999.613,00
	Até
	80%

	37
	7.139.606,00
	Até
	80%

	38
	7.282.398,00
	Até
	80%

	39
	7.428.046,00
	Até
	80%

	40
	7.576.607,00
	Até
	80%

	41
	7.728.139,00
	Até
	60%

	42
	7.882.702,00
	Até
	60%

	43
	8.040.356,00
	Até
	60%

	44
	8.201.163,00
	Até
	60%

	45
	8.365.186,00
	Até
	60%

	46
	8.532.490,00
	Até
	60%

	47
	8.703.140,00
	Até
	60%

	48
	8.877.202,00
	Até
	60%

	49
	9.054.746,00
	Até
	60%

	50
	9.235.841,00
	Até
	60%

	51
	9.420.558,00
	Até
	40%

	52
	9.608.969,00
	Até
	40%

	53
	9.801.149,00
	Até
	40%

	54
	9.997.172,00
	Até
	40%

	55
	10.197.115,00
	Até
	40%

	56
	10.401.057,00
	Até
	40%

	57
	10.609.079,00
	Até
	40%

	58
	10.821.260,00
	Até
	40%

	59
	11.037.685,00
	Até
	40%

	60
	11.258.439,00
	Até
	40%


ANEXO II
TABELA DEVENCIMENTOS APARTIR DE 1º DE MAIO DE 1993

NÍVEL SUPERIOR

	REFERÊNCIA
	VENCIMENTO
	
	GRATIFICAÇÃO

	01
	14.000.000,00
	Até
	100%

	02
	14.280.000,00
	Até
	100%

	03
	14.565.600,00
	Até
	100%

	04
	14.856.912,00
	Até
	100%

	05
	15.154.050,00
	Até
	100%

	06
	15..457.131,00
	Até
	100%

	07
	15.766.274,00
	Até
	100%

	08
	16.081.599,00
	Até
	100%

	09
	16.403.231,00
	Até
	100%

	10
	16.731.296,00
	Até
	100%

	11
	17.065.922,00
	Até
	80%

	12
	17.407.240,00
	Até
	80%

	13
	17.755.385,00
	Até
	80%

	14
	18.110.493,00
	Até
	80%

	15
	18.472.703,00
	Até
	80%

	16
	18.842.157,00
	Até
	60%

	17
	19.219.000,00
	Até
	60%

	18
	19.603.380,00
	Até
	60%

	19
	19.995.447,00
	Até
	60%

	20
	20.395.356,00
	Até
	60%

	21
	20.803.264,00
	Até
	40%

	22
	21.219.329,00
	Até
	40%

	23
	21.643.715,00
	Até
	40%

	24
	22.076.590,00
	Até
	40%

	25
	22.518.122,00
	Até
	40%

	26
	22.968.484,00
	Até
	20%

	27
	23.427.854,00
	Até
	20%

	28
	23.896.411,00
	Até
	20%

	29
	24.374.339,00
	Até
	20%

	30
	24.861.826,00
	Até
	20%

	31
	25.359.062,00
	Até
	10%

	32
	25.866.243,00
	Até
	10%

	33
	26.383.568,00
	Até
	10%

	34
	26.911.240,00
	Até
	10%

	35
	27.449.464,00
	Até
	10%


ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTO A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 1993

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS
	DAS
	VENCIMENTO

	6
	20.450.000,00

	5
	16.360.000,00

	4
	13.088.000,00

	3
	10.470.000,00

	2
	8.376.000,00

	1
	6.701.000,00


DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO – DAÍ

	DAÍ
	VENCIMENTO

	DAÍ
	5.360.000,00

	4
	4.288.000,00

	3
	3.430.000,00

	2
	2.744.000,00

	1
	2.195.000,00


A regulamentação das gratificações deste anexo será feita por decreto, em obediência a Lei nº 06/90, Art. 53, Inciso I.

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 1993

PROFESSORES

	REFERÊNCIA
	VENCIMENTO

	1
	7.000.000,00

	2
	7.700.000,00

	3
	8.470.000,00

	4
	9.317.000,00

	5
	10.248.000,00

	6
	11.273.000,00

	7
	12.400.000,00


2º Grau sem Magistério – 5.600.000,00
1º Grau – 4.550.000,00
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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